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D E C R E T O  N °  0 3 3 / 2 0 2 0  

 

 

“Dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração Pública 

direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de saúde 

pública no enfrentamento e prevenção de contágio pelo COVID-19 

(Novo Coronavírus). 

 

 

MARCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de 

Urânia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas;  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da 

Constituição da República; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e 

igualitário no Sistema Único de Saúde (SUS), que compreendem as ações de proteção 

e recuperação de saúde individual e coletiva, conforme a Lei Orgânica Municipal de 

Urânia e demais instrumentos normativos;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no âmbito 

municipal, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do “Novo Coronavírus 

(SARS-Cov-2)” responsável pelo surto de 2019/2020;  

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 

2020;  

CONSIDERANDO as medidas de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional e Internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento 

Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 

de 2020;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
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de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo ‘‘Novo 

Coronavírus (SARS-Cov-2)’’, especialmente a obrigação de articulação dos gestores do 

SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV); e  

CONSIDERANDO o estado de exceção em decorrência da emergência 

de Saúde Pública decorrente do ‘‘Novo Coronavírus (SARS-Cov-2)’ 

 

D E C R E T A  

 

Artigo 1° Fica limitado o acesso de pessoas a velórios e afins a 10 

(dez) pessoas por sala e duração máxima de até 4h00.  

§ 1.º O Horário de funcionamento dos velórios no município serão das 

6h00 até as 18h00.  

§ 2.º Caso não haja o sepultamento até as 18h00, os velórios deverão 

ser fechados e reabertos somente no dia seguinte.  

§ 3.º Nos casos em que o óbito for resultante de doença 

infectocontagiosa, fica vedada a realização de velório.  

§ 4.º Fica vedada a realização de velórios em residências.  

Artigo 2º  As medidas previstas no decreto poderão ser reavaliadas a 

qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 

Artigo 3º  Registre-se, publ ique-se, notif ique-se e cumpra-

se. 

Prefeitura Municipal de Urânia  

Em 24 de março de 2020 

 

 

 

MARCIO ARJOL DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

 

 

  Registrado na forma da Lei   


